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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 157 12025

Referente: Contratação de empresa especializada para a realização de exames

laboratoriais, destinados ao atendimento das necessidades da rede municipal de saúde do

Município de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.133120 mals no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previ ntratação através de

dispensa de Licitação que transcorra
dentro dos tramites legai S

p

A Base legal para esse

se no Art. 7 5, inciso II,
Dispensa de Lici do valor, encontra-

Este processo Adminis vo encontra-se

publicidade

Capela do Alto Alegre - BA, 02 de dezembro de 2025.

REILA S ALMEIDA
Agente de contratação

Y

(l) termo de
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CONTR ATO N"X\'/2OX\.

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FT]IIDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o Íro 11.286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. KERCIA
ALVARES NASCIMENTO, Gestora do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

ln no CPF no XXXXXXXX,
.XXXX, XXXXXX, CE,P:

o-se a partir de agora
o presente Termo de

'14.133121''e al
condi

de Licitação no

pela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

Constitui do te
conforme p

da nos Proc
presente

j

belecidas
a

na
Dispensa
XX)V20XX, guo
instrumento con

O presente
Licitação no

independente de transcrl

te de integram o
istrativo de no

exo Unico destee

vln ao Processo

do uso do

í" XXX{2OXX, Dispensa de

p.l? CONTRATADA, que

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ xx.xxxrxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo este demoninado o valor contratual.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo oom os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

no

na

.com

'''XXX/XXXX, regido no'que

!

O presente contrato
):i

de execução do
servlço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATORIO

CLÁUSULA QUARTA - vALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
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Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped ido da CO poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA o pelo IBGE na data
base do termo de Reaju o data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

b)

c)

d)

e)

A,

§ 1o. Dev erâ aCONTRATANTE
Contratual definindo'o

verificar se ASSI

Reajuste percentual de
máximo de 30 dias contados a partir do receb

A e elaborar Termo de

contrato, em período

Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notifrcado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

:DO REAJUSTE

contrato, o
percentuais

e Decreto
de receita nos

de Renda
retenção

em
l, H ou tII do Decreto

Municipal no 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples
Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS

Np..9,1.gllpl,:pu.u fins de comprovação da

Os côntidas nó Processo Adm.
No 'originou este contrato.
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não foram tias

I - Constitui obrigação
a) Prestar as in entos s pelo contratado;
b) Designar Servidor pelo recebimento e con c eto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da
a) Responder em despesas decorrentes da

execução p contribuição de

vales-re e

b) Respon terce lros,

c) Comunicar além de

prestar os escl n c to;
d) Emitir tod
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser úodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, PoÍ motivo
devidamente j usti fi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

a) Quando conveniente a substituigão da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

ORGAO/LINIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

.ã

OITAVA - DA

NONA _ DAS

de

DECIMÂ

$

eos

CONTRATADAT
SEUS

danos

por

II - Por acordo, quando:
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25oÂ §inte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hipote
aplicáveis.

da im

força maior.

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

edido de cumCaso o C motiv
total ou parci o
ainda que verb atifi do por esc rito.

§ 1o. Na vo de força or, O

seus efeitos, p
ao pagamento

quer das

§ 2o. o CONTRAT

fiscalização,

=::

perdurarem os

obrigado

SI atraso decorrente de

prlr,

oro

o,

ficando

e

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§lo. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

I

II

esta ressarcida dos
devido pela execução do

assegurando-se à

r
I

i
.ã

nao
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§3". As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não
exirnirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASoS oMISSoS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA vIGÊNCIA

O presente contrato pas
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

CLÁU

Fica designado o Sr.

acompanhar, inspecionar,

,.
sara a vl orar

caminhar e verifi
no

término em X)íX)VXXXX,
da Lei n" l4.l33l2l e

com o objetivo de

deste contrato de

outro por

d
Contrato, em 2
testemunhas.

de 20XX

(duas) vias de

Testemunhas:

Rep. Sr.

CONTRATANTE

CONTRATADO

e d

da

a

doC

CIA

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

)mo

,Ã
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p&,R§tg,&.

do l[lt* âl*gre
Lrrrr*#Õ§s B

DI§}§§§â DE

IÍ§ffi[Câü â,S

frffiÍ, Ha

c0M

§à§§C§R nô:

§§Offi§§S n§:

*RIG&ü:

IIITBRE§§ãDO:

&{E!l**l

sGü,Í10001§? Í2a25

Dapar dà §.i-càt**âo

I- EIST{ORICO PROCE§§II}I.

1. Vêm a exame desta Procuradoria ütrrídica os autss do Processo
.,

Administrativo no . 15? /2A25, instaurado no ârqbito Fundo

de §aúde de Capela do Alto â)-egre, tendo por objeto a

análise da legall,dsde dô prseêdimentn' de contralaçâo díreta, via
üispensa de Licitação *n . üS513-Êã§r. p&r&= *ofitrataçâo de empresa

especiatizada . p&rã ' §*â§f xaçâo de er(smes laboratoriais,
destinados ao' alendi;*q*to das neces§,j,dades dâ rede municipal de

saúde do municipio de tapela do àlto âlegre,

?. Compulrando o caderno processual, verifica-se que a dexaanda

foi deflagrada püs meàel ds úoelrsrentc Se Formalização d* §emnnd*

{D§'n} , Do qfia} a unidad* reguinÍtante expÕe â nêcessidede do da

prestaçâo de serviço de sxaÍnes laboratorlais, vista quê, Ê

Prse Joaquim Macfrado r 17§ - tsnüo - Fonelf;ax; {*7§} 3$ffi-2eâ?&921 - CÊP 44&*ffiüS
Capele do Alts Ale#e * B*hia - üHpJ 1$.Sü7.1t'tr0001-S4

prsfsfurada*apora@arrca.;o* t*m-M#* §j*,{

4
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fundaÍnent,al para o diagnostíco prêsÕsÊ, monítaramento clini*o e

prevenÇâü de âgrâvü§ & snride da populaÇâô atendida pelo §U§.

3 . ü prscêsso encorttrâ*§e instruída com os seguintes docurnentoa,

êssenciaia par* a Çomprsensãei da mat,éría fática ê jurídica

comSlatibilidade das prsÇÕs üôm ü mercadÕ, À propo*ta mais

vanta j osâ f oí apresentada pela empresa OnübITO LâB CONSUTTOR:À E

tâ§oRâToRIO§ tTDâ, Ê§ valor tÕta} de RS 6l,541,0§ {sessenta e um

mil ryrinhentos ê guar*nta ê urn reai* ) .

5 . §sg§l*ridrdp §ílcrl s üruh'r,lhirta: Fsrarn acostadas

as certidões uegativ&§ de d&bitos relat,ivos ao§ tributos

Praça Joaquim Macha&, 170 - CEP
13.S97.11110ffi1-g ir;;Gapela do

prsfsltu radocapela@yahao.§§Ííl

t'1r.1. ji Lii-.tr,r I Ii:. 
j, -,,.

üABj8U{WJ'|*

1. Docunsnto d,e Furua1ir*çf,o dê §seâ,Írdâ {D§§} :

Deecreve a neces sidade da prestaÇ&io de serviços de exames

laboratoriais.
2 . §Etuda fácnícç Preli,u:Lnâ.r {§§P} : Docu:nento quÉ

analisou a viabilidade da contrataçã,t:r identificando a solução
de mercado ( contrat.açâo de empresâ" única especializada) como â

nrai s ef iciente e considerando ô rrontante estimadÇ ,

3 . Tsrqo dÊ Bnf,arência (fRl ; Ins trlrxrlento quê des creve

§ serviço, as obrigaçÕes da contratadar o prâuo de entrega

imediata, os crj.térios de âcêitaçâo , a f iscalizaÇâo do contrato
o valor estimâdo dae as sançÕe* administrativâs aplicáveis s

* Fsne/fax: {**7§} §W-?§ZZ|WZ|
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federais, estaduais s munícipeís, bem cilns regularidade parant*
o F§t§ § & JustÍça da frabalho (§§§T) , êm nümê da esrprssâ

propoÍIerlt* 
"

6. üúinut* Contretunl I Onde constâsr âs clár.rsulas gu*

regerâo a averrÇa, estabelecenda direitos Ê obrigaçÕes pâ,râ arnbas

es partes.

em:ltido pelo setor
dotação orçâmentár

Orçanentária ânual

: Doçrx*ento

a exíet&ncia de

despesa sâ Lei

e§â

sob

00,

no*

'l .

I * Ere síateser, â §dmàni..s

üãürVfO .LÀ.§ ü0§süs,f#fr Í^§ § .L.â§üR,E

no 05"099" 0ü01*4

§Êfundamentando* ao

L4.133/?Azt.

3, p§*ç§
{rinciso II

füR-rü§ LrüAr

global
do artÍ

9, É o relatôr da eâ sen§àa}. Pag cl

II Dâ
*rmwxrgxr*Çãe

II. I. trâ cüüdp&E§r{c§&

IEGâLTDâDE

,Í$§tr§rcâ,

.§ ry,, ,,cÜ!§l§BíIf&

:' .r 
.-

§E

L0. Inicialments, cu§pre' destârer que & a::É}i §ê *rnpreendida pox

est,ã Assessoria restrlngÊ-se aos a*pecto* juridic§-fç:xrrais dç

procedl**ento de contxataç&o diretap srs estríta obediência &$

c<rmando do artiEo §3 da Lei n& " 1{ , } 3312$21" (Hova tei de

LàeitaçÕes e eantratos edmíni-gtrativos I{LLC}. ü ref*ràdo
dispositivo irnpÕe âo ôrgâo de âseêssüramênto Juridico ü dever de

FrWa Joaquirn Maehado, 170 - Cen§o - Fone/f;ax: (.YS) 3e9F.-22?.2t?J,21 * C§F
Capela do Alto Alegre - Bahia * CNPJ 1§"Süf.1111ÜS01-94

44Ê4mm
iUr f,I.SSü e[r.Â]S§A

úÀüil$ Nt-:.*_27

r,,1
r -rf,
{prcfelturad*ca pela@ya hoü. §om
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rÊâlizar o controle právio de legalidade rnediaate â emíssâo de

perÊcêr jur5"dàco.

11, Ressalts*se que nâo compete ã ests órgão opinativo adentrar
ns unêrito adrrr-inistreti.vo, isto é, na convêniência e oportunj-dade

da contratação, tampoucÕ nâ anáiise de aspectos purârrrÊnte

desenvolvixrento nacional sustentáve3 .

13, Consoante jurirprudência *aaeü}idads d* Supruno

FederalT ô licitaç&Õ püssuÍ, duplo objetivo:
Tsibunal

"Â licitaÇ&Õ é um pr*cedi-mentc gue viea &

satisfaçâo do interesse público, pautand$-se

pe}tr prt nrípi{} da ison*miâ, §xtá vçltada a um

duplo ôbj stj.vo I ü de proporcXonar &

adnrini*traçâo a po§*àbilidade de realiu âr ü

n*gÕcio rnaís vantaj osü o rnelhor neg&cia Ê

Fraça Jaaquim Mac*rado, 17S * Centro - Fnn#fiax: (n'7S) 3ôffi-2ãgífâ?1 * CEp
Carela dc Alta Àesr§ * Bahia - CNPJ 13"S9f"1111§01-S{

prefoltu radtca po la@ya hoc, colll

**s4§-0ffi'
l,',J:I ÊlC*fi$ Affffi0 flçi;*,"r

JeÊidflr sà*

expertise necessária pârâ tais **fimtçÕe§,

rr. rr. Do DB\I§& §m r*IÊrrâ§ B * §xÇEç*s D;, co§rB*trtrÇ[o Dra§ur
:'

1? . A Constátui.Çâs §*desal de lStS er$.giu & IicitaÇãÕ comCI rÊgrô"

pôra as contrataçÕes pública§'i bonfofine dispõe o seu artigo 3?,

inciso XxI, 0 psÕcedime*to ÂicÍt*torio visfr , gârântir a

observ§,ncàa do 'p*trrrcÍ-pio çnn*títucÉ'*rral da isono&J-a, & seleçãc>

da proposta $êis ventajosr para ê ,*dm{nist:raçâo a promoçêo do
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o de as sesurêx &üs adxcinistrados a

oportunidade de §oncorr*rêm, en igrualdade de

c*ndiçSes, â cçlntrataç§o pret,xndida pela
adminiatraçâo "'t (§,DI ? , ?16Í Rel . !{iR. §rCIs

Grau, j. ?9-11-20ü?, 9, §üE de 7-3-2008) .

próprio texto resga]-va os casÕ§con*titucÍ1{. Contudo. o

especificados
regulamentaado §

hipôtesês em quê 1ic itação é di

14 . 133/2021,

I, estâbelece

{art, ?5} ou

*tração busca

nâ 1

inexigível (art . -l 4| "
o

ilq)âsÕ na hipôtese $e

prevista no e,rtj-g* ?5,

rr.§Ír, m
1"5. O fund

artigo 75,

No câso â

i"c,t

, da referida

§tjrCIExnDRnH§§ro L§ffit § §O f.f!fi§l§ §§

d;i,apanre

rnc].so 1I

@ rss$o
lei.

v§&üa

da rrelor,

o

§

1

16" É imperÍ*§o *beârvar que os valore* fixados originariamente

nâ Lei Íro J.tl ,1,33/302L sâo pôssÍveis de atualisaÇâo anual pelo

poder Executivo Federal, ecnforme autoriza o art' 1BA da mêsIIIa

tei. ü Decreto F*d*ral no 11"87LíâÜ33 atual"izoll o§ valor*,* pêrâ

o ano de ZOZ4 er subsequentemente Í s §aerato §edffi*I no. 1â.3{3,

Fraça Joaquim lriacfiado, Í70
Capela dn

t

- Cenfa - FonerÍax: (""75) 3§S222f2Ê?t - CEP
Altro Ategre - Bahia * üNFJ 13.8S7.1111ffi01-94

prefaltu rad e ca p*laSyahor. üüÍÍl
@:,-,ur

o*ElqgrnrásJr+

ârt. 73, É dispens&vel â licitação:
{,.o}
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de 30 ds dageübro dá 3{}ãtt, prscedeu à xlovâ atuaLiaaçâo pâra o

*xsrcícào d* ?"fr23120? 6 .

L7. Conforme ê etualização vigente traaáda pelo §ecreto no ,

12.34312ü2{| o Lfuníte pârã dispen*a de }icltaçãÕ pâra compras ê

outros serviços ( ínciso Í.I" do art . 7 5 ) pas sou â ser de §§

62 ,725, 59 ( seessnta ê dois Eil , r*üsamrüos & vànt"a 6 cinco r*eia
r cinquenta g ro\r€

LS . I{o câso cÕncre

conferia

r total da c o prop$§ta & de

o,

&$ 61 , §{tr. ,00 (Eessenta â ilB § quarauf* Ê uil
rcaie) . Verifica-se, portaaton ü dtr

Iigl:ltc I egal atuaLítado permitido para a

do legalidacie ao enquadrarnent,o na

Lg. §ntretanto, pâra que a dispen** sej a váIida, nâo basta

âpenâs gue o valor índividuat da contratação esteja abaixo do

li:nite . É con*Lção in*lepeneáve1 a observância do § 1o do art .

? 5 da Lei no 14 . l. 33 / IAZL , guê veda o f racionamento de d,espesas :

§ Lu' Fara fine de aferíçâo dos valores
atendsnr âos liruLtes ref*rid*s nos incigos
II do caput desba artigo, deverâo

$re
Ie
ã&r

observados:

I o somatór1o do

Êxêrrlcio fínanceiro
for despendido no

respêctiva unidade

q§e

pala
gestüre;
IfÕ
0bj etos

eomâtôria

de mssma

ds despesa realizada
naturezâr trrtendidos

c§m

côm0

Praça Joquim Mdrado, t7ü - Cenffo - Fsnslfax: (n*75) 3§S0-232âÊ221 - tEP
Capela do Àlko Àlegre - Behia - CNPJ ,I3.897.11t

IUiTprcfolturadacapala@tía hao,§0m
/mÍ-94

l,**
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tais aque}.es relatívos â, contrataçÕea ns msss§

rffnô de atividad§,

ZCI. §essa forrnar rsêt»mgndlr-§o exfilrêâcemgnts que â autoridade
eompetente ôu o setor de cüxnprâs certifigue nos autoe q;ue §

somatÔrio das despesas realizadas s â xealiu ar nCI ccrrente
exercício financeiro com objeto § de mÊsmâ nstureza
serviço de exâme§

62.7?5r59" Caso 0

t)

t

{prestaçã* de

lit*ite de RS

a ccntrateç§*
ind*vido dedíreta será ilega

Iicit*sâo, devendo ,,â

prscesso licitatório
*dmánist Fúhlica

{rtr.g., *tr
ed"er aü r*gular

),

inicial de exterÍariaar â necessidads da Secretaria, guanto ao

§f?, ernbcra si:*plificadç ta quê é admitida pâra dispensâs de

valsrr cssforme regulamentos infralegaÍs e principio* da

eficiência), justifica â necessidade da corrtrataçêo e â escslhs

da soluçâo.

Praça Joaquim Maehedo, 17ü * ÇanFe - Fonelfaxt {""75} 3&WW§2J222Í * §ãP 4464§-0S§
Capola do Alb Aegrs * Bshia *CHPJ ,3.S§?. Í Í l/ffi1 -g4 IIJII nf{* *ryP *À )lil,'l

prtfutrturadcoapele@yalroo-üH$ CIAEüeüs il§-,;,f"l

rr . rv. DÀ r§gmgção pRoc8ssusE {âRE . 72 DtL r.Er so 1ê.133 lzOLLl

A L , § regularúdade d.a cqmtrataÇâo diret,a depende da correta
il'

instrução de pro*esso , *dlR$;nistratt?§r çonfo§{te determj-na *
arüigü 73, áa trilÕrr-a teá d* f S.càtsçOes,, F&§tçeucs â análise
poflnenarisada dor documentos constante* $$§ nuto* -êrn cotejo com

as exigências legais:



PH§FEITURÂ IIIilüIISIPAL NE.§ÀFELA 
ilÜ *UTS ÂL§üT§. §àHIA

Rs**rnend*çáa; Contudo c §Tp, âprÊsenta de for:ura um tant*
genêrica { "não ê recomendável a fr*grmentação da soluçâo parâ
gaxantir&padronigaçâoeâefÍeiênciasâecntinuidadeea
eficiência da coatrataçã*" ) . §eria mais robusto sÊ houvesse umâ

anáIise rnais aprof undada da inviabilidade têcnica ou econômica

de parcelamento, r$§sidsrando Õ artÍgo 40, § ?§ s § 3o, da Lei
Íro 14 - 133 / ?AZ],' elamento * §tI&§

exceçôe§ .

TT §E

22, & Adnrini.s Ços mediante â

a1

no

â

ô

ct

§tehêIece G $bjêtop â n&I.{o que t,ange o tR, Ê
' ., ,i

?3.

de execuçâo, CI p:r§s,§

das partes, a

custo e os re

reãa, Ê regfune

âs obrigaçôen
â§timatÍva d*

I

À ição do obJato está

clara B detallrada r corr os guantita e§peÇ ificaçôes dos

exâmes. A justificativa da nÊcessídade da contrataçâo de êmllrêsâ

especialisada pârâ & realixaçâa dc exâmês labora'toriais é

reiüerada, mencionando a t'prêCIcupaç&o Bm realiu ar um

procedjmento cCIm quatídâde". A previsão de vigência de LZ (doae)

&eses ê clara, As obrigaç&es da contsâtante ê da contratadar &S

Fraça Joaquim Machado, 170 - tenbu - Fsn§/fax: ffigw?ruaiwl -tÊp44er§{M
üapela da Ê*to AIegrc - Bahia - üHPJ 13.897"1'llffiüüI-g

prefalturedrca p le@yekaa"torn
url nEffiüü ü*§tÂflftÂ $rr!Â

oÂs,ft{1ffi2:a

obtenção de cotaçÕes cofir tr&E
prática atende âe disposto nü art , ?3,

14 . I 33 / 2A21 , servindo para ba1 L?.ar CI

justificar o

preipasta de

vantaj osidade

,§r o t
j

valor
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tündiÇôes de fiscalizaçâa ê o valsr estirsedo da contrataçâo são

explicitad,os.

I1r r S*rnonetraçâo dâ coryct*JríIid*ds ürsr§&Êntárín:
24. Foi juntada aüs autos a declaraçã"o de disponÍbilidade
orÇârnentária, indicando a dctaçâo pela $râ1 çorrerá a de*pesa
(§unds Hunicipâl de §âude, üü r üutrss §erviçcs de

:]..]

IflII - ,Xurü:ifícativa d# PrsÇs:
Ê?. O prêÇo encontra-tse justificado pela conformidade com ê

mêdia de xnercado aferida nas cotaçôes âpresentadas, eetando a

propoxta vencedora abaixo das demaís ofertas '

Praça Joaquim Macfiado, 17ü - tsnh - Fone/tux: (*'7§) 3§gff-|?}22r&ât * C§p 44$4ffi&',
Capda ds AIüü tregre * §ahia * CltlpJ Í§.§§7.11Íí0001-$4

pttf*lturcdssepolt@phoo.§Êntr *,Hffi#ffi.llf*
r'r 

\* r-

ês reguisito legal

v r Canprcv*+*o ds hübil*ürçâê . e quelifÍ.aa+§o níniua:
2 5 " â er$prêeê Odon fCI ,I-,Ê , 

-,çúnSuJ rdrSs.§ .,,,"j§ tab*ra lúrj p -[fgÂ,
,.: ; :' ' ::t i' j:

âpresentou doegqpntaç-ãq' .çeferqnte . ,À, ., habili,t,agão, jurídica e

ragularidads f,te.üal {Reçeita Federal, E'Gf §Í Trabalhista,
§stadual e Municipal), *d is çontas certidâo negativa de

falêncÍa e ateptaâ<l ; de câp*cÍdadei. wnit*do ,,,n*to.,,.Hqqricípio 
de

Píntadas (página 3{ i r üsxrrçbora â âptíd&ü *4, :' §qsa pârâ &

prestação de serviços de €xarnês laboriatoriais.

Iru Ra,n§,a d* ssralha do contrattdo:
26. A escolha fo:- justàfieada pelo *fàte'rÍ<> do, menor preço entre

as propCIs tas válidas obt,idas na pesguisa de mercado, alinhando-

§e &$ principio da economicidade.
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28. tsntudo nâtsssário estahelecer qu* Õ ârt , 72 exige a

irrstruçâo dç: prüc*§so de contrataçâ*: dírets cürrl & ftrâe§o da

eecolha do contratado" (inrisa VI) e â "justifirativa de preçÕ"
(inciso VfI).

2* . §rnbora o prü#esso conbenha a pesguisa sCIm 3 (trâe )

rlxllx ,* **,tariragío, d* *utor*ff§ w$;rytartnr
3ü . ü proceeso deverá ser sy!rygtlda'-à autOridade máxirna parâ

autorizaÇáo final ê ratífÉ"eeçâo, pâs§(l'' p's§,üs*iog à snrÍesão deste

parecer.

, , . 
I ,, 

".,. ,.. ,1,=i... ,,t't,t - 
.,, ..,

rr.v. Dã, lfir{urlr co ""§ üà rcgsxBr[rnffi§ tt grrB§rxmrrçâo

3L, O prosssss contém umâ, rmlnuta de c*rrtrato. À Lei lxo

L4 . l" 3312üâ 1r êrtr seu art . 95, ànci-** I, permite â substituiçê<l do

t*rmç de ccatrato pür instrunr*ntç hábÍI tc*mo nota de emp*nh*)

nâs diepensas de lícítaÇãs em raeâo do valçr, Contuda, dada a

natureaa do obJeto, ![Bê envo]ve riscos e obrigaçôes complexês de

entrega e segurârrÇâ s ô cel*braçâo do termo de C*ntrato é

Praça Joaquim Machado, 170 * üan$s * Fcndfan: {**7§} 3&W?ffifWãl * üfp 4.{ô4§.8$ü
Capela do ,{b Alesre - Bahla - CHPJ Í3.ô97.Í 11/00ü1-94

pruftttur:*d*capalsffiyahoa.roru ;.lifl;;1W;'-
t

anterior à autorizat&o da d,ispensÊ, ,,.ff1ê.'Ssti:rà:: e ju*tifique I *,)

que s preÇo ofertadc' * **qryat$-ffi'cü$r ü **xs*do (justif,ieativa
de preço), mesrn! sç.ndÊ_ Õ,,§têr:Õri,.._ê, b,l r(Sle a,êWresa escolhida

{ razâo da esçotha} .ê â qp1.g oferec proposta rcaig vantaj osa

pâra â Administraçâo, ; que *n$ioU* & verificaçâo d" habilitação
e da qualificação.



^\

pâre sfprecer ru"alor sâgurânçe Jur5"dÍca
det,alhando âs rêsp*§sahàIidad*s *ivÍs

à

ê

rttütrl§ndiâvel

âdministraÇ&o,
penalidades.

rr.lru, §;f, §Ífirr#âÇâü §s Pt{Êp

3â. For força do art . 94 da Lei âo

s{}ntrato ou do ato de *=ontsâta'çãn dirsta etá, condicionada á Bx.râ

1{"133120ã11 & efícâcia do

e

ic*s {P}It3} , Odivulgaçâo no Por

parágrafo único
autosiza
*qrntrato
sm sítio

â coRtr
,r.'

deverá ser
=

eletrônico

direta üu o

gue o atc qpre

decorrent* do

ição do públicc

g

divulgado

(1 Áê

e mant*.do à

dade rompetent

â publicaçâc>

tÍficação pel
rÊ spÕrlsiâvel

â autori
proceda

33. Portant*, após

mandaLório gue o setor
ê1 é

dos

dsdos da Oi*pe**a e dç üÕrr rrô s it{ç o,f icial do

r&

do

PW Jaaquim Ma*lada, 1f0 * üenüo * Fonelf;ax: (*Íã) &§§fl..m2il?221 - CEp 44&íSffi
tapela do AltD Alagre - Bahia * üHPJ 13,897,1111W1-94, t

prsfâúr*docapra&yahw.eom 
- -*'ffiffi#ffii,,'u

PftEF§ITUfrA ffi Uf{ITPÀL T}§
'ÜAPTL* ES ÉLTü AL§§ft§. BâHIA

Frocesso Àdmi,qistrativ*l xlo, 1§7 /2025s ssta Frocuradoria Juxidica
opina pela RE rr*ru c LEGf,ItIDâ§§' *o "f iocedimento de

contrataçâo direta por Dispensa de LicitaÇ&ür cexÍÍt fulcro no ârt.
7 5 , inciso 1Í , da ãei no 14 , L3 3 í2ü? 1", c*ndicÍonada, todavia, &§

estrito cuxpri-rcento das *eguànte§ *§§0[qelfnâÇÕã§ saneadorãs ê

cautelêres antes da formalização fínal da avênÇâ:

L . Veríficaçâo de §rer:íonrnsnto: Que o Set,or de

f;ompras/LicitaçÕes certifique nÕs *utas, for$âImenter suê o
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§Õffiâtôrio das d*spesas realiradas üün ôbJetos de mesrua naturexa

tEv*nto de natal da prâÇâ) pela unidade gestora nÕ exercicio de

2423 t incluindo â pres*nte contrataçâo, nâo ultrapassâ ô J-imite
legal atualieado de RS 61. §41, 00 .

Fubli.cidlrd§: Que sÊ prnceda à publicaçâc do ato d*
ratificaçâo da dÍspen*a §.,',Sç; ext rst

2.

Iilaci"onal de

Hunicipio,
admínistrati

ContrataçÕeo Fúblieas {PNCP

conferiado eficácia e

vo.

3. Da üugtíficativ* par*

dç cçrntrato

) e n$ D1ário

E,ranspar enc 1a

n$ Fortal
Of icial dcr

â0 at*

do Abjeto n$

Capela do â,1t4 &}egre. §ahia, 03 de dezernbro de ?0â5.

lft L'y,-{- I \çt
Lt Ig §,ICâRDü C*Efâl{CI §â §rLlIL

aeglBâ !{{' . ?g "21t

I

§fP: Aprimorar a justíftffit*â para ô nâo.pârcelarrento,
detalhando os estudss tácni,çes quê degrtrnstrqm .n inviabilidads
ou d*svantâgery,' ç*onÔrui.ra da, 'di,,&risã*.-" d.o objeto ffi , l*te*, bem

como os ganhos de escala e a complexidade de gestâo de

rnultiplos contratos para o tI-po de a'erviço els guestão.

35. Cumpridas as diligências suprâ, Õ processo estará apto parâ

â ratificação pela autoridade supÊrior e subsequente

contrataÇAo.

36, É Õ parecsr, *alvo melhçg juízo.

l
Praça Joaguim Macfrad*,17§ r tenfo * Foruffax: (.YS) §W-2?2Z(?JI21 - CEP,,líl$dtW f

Üapala do Atb Alegrs - Bahia - CNFJ 13.8Sr"1t1/0S01-S4 rUgí1üf,&,*[.1foi0& S;:,:,prcfelturadecapela@yahoo.stlnn ü*Ília}fifíg.f ;+
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?REFXITVRA Til U N IC I ? AL frE,
TAPELA DO ALTO fuLEGRE " BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N" 085/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 085/2025, objetivando a contratação da

empresa ODONTO LAB CO E LABORATORIO LTDA, inscrito no
CNPJ sob o no 05. para
realização de exames I
municipal de saúde do
(sessenta e um mil q

n tação resa pecializada para a
dades da rede

é de R$ 61.541,00

BC .de dezembro de 2025.

REILA
Agente de Contrataçáo
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CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIAfr ffi

TERMo DE RATmrcaçÃo
Dispensa de Licitação no 08512025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa ODONTO LAB

CONSULTORIOS E LABORATORIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 05.099.620/0001-

lan solic formal de

S.

da UTSOS

Art. da Lei

=

:'.

':iz
::a I

te com praticado no

proposta mais

colno a

vanta.;osa para Admlntstração;

mercado, bem escolha do conlratado e a justificativa,do" preÇo atravé-s da escolha da

Decido RatiJicar a presente Dispensa de, Licitação coqr vistas à contratação direta da

empresa ODONTO "I,AB €ONSULTORIOS E L-ABOBATORIO .LTDA, através de

Dispensa de Licitação, autuadê sob o n' 08512025, paru, a Contratação de empresa
especializada para a .realização de exames laboratoriais, destinados ao atendimento das

necessidades da rede municipal de saúde do Município de Capela do AIto Alegre.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de dezembro de 2025.

KERCIA AL NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde

peculiaridades do local de unitários, com os

foi realizada

o
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 085/2025

O FUIIDO MIINICIPAL DE SAUDE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no
14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa ODONTO LAB CONSULTORIOS E LABORATORIO
LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 05.099.620/0001-43, referente Contratação de empresa
especializada para a
necessidades da rede

de bo os ao atendimento das
Alegre, no valor

global de R$ 61.541,00
assim com as disposiçõe

reais), Cumprindo
lo Egrégio Tribunal

de Contas dos Municípios

Ale ,0 de 2025.

S oKERCIA
Sec.

,s
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Dióri&Oficiol do
MUNICIPIO

ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI'NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
DTSPENSA DE LICITAÇÃo No oss/2025

o FUNDo MUNICIpAL nr s,rúDE cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.1331202t, ratitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa ODONTO LAB CONSULTORIOS E LABORATORIO
LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 05.099.620/0001-43, referente Contratação de empresa
especializada para t realização de exames laboratoriais, destinados ao atendimento das
necessidades da rede municipal de saúde do Município de Capela do Alto Alegre, no valor
global de R$ 61..541.,00 (sessenta e um mil quinhentos e quarenta e um reais), Cumprindo
assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 04 de dezembro de
2025.

xÉncu. ALvARES NASCIMENTo
Sec. Municipal de Saude
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